
Câmara Municipal de Angélica
de M•f• Grosso Sul

Projeto de Lei NO002/99

SÚMULA: Dispõe sobre o Estatuto do
Magistério Municipal e dá outras providências.

José Geraldo Neto,Presidente da
Câmara Municipal de Angélica, no uso de suas
Atribuições que lhe são Conferidas Por Lei ,Faz
Saberque a Câmaraaprovou o seguinte Projeto de
Lei.

ESTATUTO DO MAGISTÉRIO
TÍTULO 1

DOESTATUTO,DOSSEUSOBJETIVOSEDOREGIMEJURÍDICO

CAPÍTULO 1
DISPOSIÇÕESPRELIMINARES

Art. 10- EstaLei Municipal regulamentaas atividadesdo MagistérioPúblico
MunicipaldeAngélica,deacordocoma LeiOrgânicaMunicipal,observadaas

da Lei Federal no9394 de 20 de dezembrode 1996e Lei 9424/96.

Art. 20- Sãoatribuiçõesdosmembrosdo Magistério,paraefeitosdeste
Estatuto, as relacionadascom o EnsinoFundamental,Suplênciae Educação
Infantil, a execuçãode atividadesrelativas a planejamento,administração,
supervisão, e inspeçãoescolar.

Art. 30- O regimejurídicodoscmlpantesdecargosdogrupoMagistérioe o deste
Estatuto, subsidiariamente, o doEstatutodosservidoresdoMunicípio.

Art. 40- à SecretariaMunicipaldeEducaçãoaplicarasdisposiçõesdesta
LeiMunicipalenoquecouber,articular-se,paraasuaexecução,comaSecretaria
Municipal deAdministração.

TÍTULO 11
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO

MAGISTÉRIO MUNICIPAL
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CAPÍTULO 1
DOS CONCEITOS BÁSICOS

Art. 50- Paraefeito desta Lei Municipal, entende-se:
I - SistemaMunicipaldeEnsino:é o conjuntode edeórgãosde
naturezapública ou privada, que tem por objetivo a formaçãode melhoresníveis

da ppulação atravésda promoção,orientação,coordenaçãoe do
controledasatividadesrelacionadascomo ensinono território do Município;
II - Professor: O membro do grulX) Magistério, que exerce atividade docente
e/ou de e coordenador pedagógico, gestão escolar e na área
educacional, objetivando a educaçãodiscente;
III - Escola Municipal: de ensino, integrante da Municipal
de Ensino;
IV - Cargo: o conjunto de deveres responsabilidades, atividades, tarefas ou
atribuições cometidas a titulares, denominados funcionários, regidos por Estatutos;
V - Categoria Funcional: profissão definida, integrada de classes hierárquicas,
constituídas de cargos da mesma natureza, classificados em níveis crescentes de
habilitação;
VI - Classe: um conjunto de cargos da mesma natureza funcional do igual padrão
ou escalade vencimentos e do mesmograu de responsabilidade;
VII - Nível: é o graudehabilitaçãoexigido parao membrodoGrupoMagistério;
VIII - Progressão Funcional: a passagemde nível de habilitação para outro curso
supenor, namesmaclasse;
IX - Ascensão Funcional: a passagemde uma classe para a imediatamente
superior,dentroda mesmaCategoriaFuncionalobservadasas disposiçõesdo
Capítulo II do Título III Municipal.

CAPÍTULO 11
DOS PRINCIPIOS BÁSICOS DO MAGISTÉRIO

Art. 60 - As CategoriasFuncionaisdo Membrodo GrupoMagistério,tem como
princípio básicos:

- a profissionalização,entendidacomoa dedicaçãoaoMagistérioparao
quesetornennecessárias:
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a) qualidades individuais,formaçãoe atualizaçãoque garantamresultados
positivos no SistemaMunicipal deEnsino;

b) predominânciadasatividadesdeMagistério;
c) remuneração queassegureasituaçãocondignanosplanoseconômicose
d) existênciadecondiçõesambientaisde trabalho,pessoalde qualificado,

instalações e materiais didáticos
II - retribuiçãosalarialbaseadanaqualificaçãode funções, emconta
o nível educacionalexigida IElos deverese responsabilidadesde cargo, a
exlxriência que o exercício desterequer, a satisfaçãode outros rcxwisitos que
reputem essenciaisao seudesemF11hoe as condiçõesdo mercadode trabalho;
111 - a progressãoe funcional através de valorização dos servidores,
com base na avaliação de e aperfeiçoamento profissional decorrente
de cursos e estágios de formação, aperfeiçoamento e e o tempo de
serviço de efetivo exercício no Magistério.

CAPÍTULO 111
DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS

Art. T - O Magistério Público Municipal é exercido por ocupantes de cargos de
provimento efetivo, integrantesda CategoriaFuncionalde Professor,que constitui
o grup Ocupacional do Magistério do Quadro Permanente do Magistério do
Município deAngélica —MS.
Parágrafo Único—A categoria funcionaldeprofessorsedesdobranasseguintes
atividades:

a) Docência;
b) Gestão Escolar;
c) CoordenaçãoPedagógicaou Supervisão
d) Inslxção Escolar

Art. 80 - As Categorias Funcionais do Magistério são constituídas de cargo de
provimento efetivo.

CAPÍTULO IV
DAESTRUTURAÇÃODOGRUPOMAGISTÉRIO
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Art. 90- A CategoriaFuncionaldeProfeswré integradaemclasses
Parágrafo Único—AsclassesdaCategoriaFuncionaldequetrataesteartigo
desdobram-seemníveisdehabilitação,emnúmerode03 (três).

Art. 100—As classesconstituema linha de ascensãofuncional de professor,sendo
designadasFlas letras : A, B, C, D, E, F, G, H, no nivel de habilitação que lhes
corresponder.
ParágrafoÚnico—O interstícioparaascensãoéde05(cinco)anoseseráapurado
pelo tempo de efetivo exercício na classe a que Frtence o membro do Grupo
Magistério Municipal.

Art. 110—Os níveis constituem a linha de habilitação do professor e objetivam a
progressão prevista na Lei Federal n.09.394, de 20 de dezembro de 1996.

Art. 120 — Os níveis de habilitação da categoria funcional de professor
correspondem:

1- Nível I —habilitação , de Magistério, no mínimo de (três) séries;
2- Nível II —habilitação emcurso superior,a nível de graduaçãocorresl»ndentea
Licenciatura Plena:
3- Nível III —habilitaçãoeslEífica de rñs-graduação,obtidaemcursodamesma
área, comduraçãomínimade360 (trezcntose horas;

TÍTULO 111
DA PROGRESSÃOE ASCENÇÃO FUNCIONAL

CAPÍTULO 1
DA PROGRESSÃO FUNCIONAL

Art. 130—Progressãofuncionalé aelevaçãodomembrodoMagistériodeacordo
comacorrespndentehabilitação,aosníveisprevistosnoart.12,destaLei.
Parágrafo Único: ProgressãoFuncional a nível superior dar-se-á,
independentemente do númerode vagas,desdequeo membrodo Magistério
possua o correspondente diplomaa se habilite na forma estabelecidaem
regulamento.
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Art. 140—A Progressãofuncionalseráconcedidaumavez comprovadaa nova
habilitaçãoe o direito se dá a partir de 30 (trinta) dias a entradado

na SecretariaMunicipalde Educação,desdequeo esteja
devidamente instruído.
ParágrafoÚnico—Comprovantedenovahabilitaçãoéodiplomaregistradono
órgão competente, acompanhado do Histórico Escolar.

Art. 150—O nível é de acordo com a habilitação esp"fica do servidor
ocupante de cargo do Grupo Magistério, que o conservará na ascensão funcional.
ParágrafoÚnico—Obeneficiáriodaprogressãoindevidaseráobrigadoarestituir
o que a mais houver devidamente corrigido, caso tenha havido má fé de
suaparte, comprovada em processoadministrativo disciplinar, das
demais sanções legais.

CAPÍTULO 11
DA ASCENÇÃO FUNCIONAL

Art. 160—Ascensão funcional é a passagem do membro do Magistério, de uma
classe a outra imediatamente superior.

Art. 170 —As classes para efeito de Ascensão Funcional serão divididas em
númerosde08 (oito), correspondendocadaumaa cincoanosdeefetivoexercicio
no Magistério Municipal •

Classe A = de 0 à 05 anos
Classe B = de 06 à IO anos
Classe C = de 11 à 15 anos
Classe D
Classe E

F

Classe G
Classe H

= de 16 à 20 anos
= de 21 à 25 anos
= de 26 à 30 anos
= de 31 à 35 anos
= de 35 acima

CAPÍTULO 111
DA COMISSÃODEVALORIZAÇÃO DOMAGISTÉRIO

Art. 180- A SecretariaMunicipal de EducaçãoconstituiráumaComissãode
valorizaçãodoMagistériocomaseguinte
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I as solicitações de ascensão,progressãoe do adicional por tempo de
servlço;

- Atnbuir níveis de habilitação para efeito de progressão funcional aos11

membros de quadro efetivo do Magistério e aos nomeados para provimento em
virtude de Concurso público;
III - Classificar os candidatos com direito a ascensão funcional, anualmente;
IV - Elaborar os atos de adicional por tempo de serviço aos membros do
Magistério;
V - Emitir parecer sobre reclamações e recursos aos processos de ascensão,
progressão e de adicional.

Art. 190 - A Comissão de valorização do Magistério será composta cinco
membros, com mandatode 02 (dois) anos, rx»dendoser reconduzidos

1.0 - A Comissão terá dois membro indicado Fla Secretaria Municipal de
Educação e dois indicados pelo Sindicato Municipal dos trabalhadores em
Educação—SIMTED,eummembroindicadopeloPrefeito.
20 - A Comissãode Valorização do Magistério será presidida por um de seus

membros,escolhidospelosseusparese designadapr atodaSecretariaMunicipal
deEducação,por um mandato de um ano.
30 - Cabea Comissãode Valorizaçãodo Magistério seuRegimento

Internoe funcionamento,queseráobjetivodeResoluçãodaSecretaria'Municipal
de educação.
40- É defesoao membroda ComissãoParticipar da reuniãoem que for julgado

assuntode seu interesseou parenteconsanguíneoou a fim na linha reta ou
colateral, até 30grau.
50- Asdesignações,seuprazodeduraçãonormasdefuncionamentoeatribuições

complementares da Comissãode Valorizaçãodo magistérioserãoobjetode
regulamento do Executivo.

TÍTULO IV
DO INGRESSO NO MAGISTÉRIO MUNICIPAL

Art. 200- O ConcursoPúblicoserárealizado,noprazomáximodedoisanos,toda
vezqueforverificadavacânciade20%(vinteporcento)doscargosdoSistemade
Ensino Público Municipal.
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Art. 210- O provimentodoscargosiniciaise finaisdascategoriasfuncionaisde
membrodogrupomagistériodependerásempredeConcursodeProvasouProvase
títulos,conformeodispsto naLeiOrgânicaMunicipaldeAngélica.

Art. 220- As provasde habilitaçãodo Concursoparao cargode professor,
versarão, conforme o caso, wbre conteúdo e a didática de:
I - área de estudo,
II - disciplina;
III - fundamentos da educação

Art. 230- Os programas das provas de concurso a que se refere os artigos 21, 22,
23 e 24 constituirão parte integrante do Edital, como a seriação de valores
atribuídos aos títulos.

Art. 240 - O Concurso para as Categorias funcionais do Magistério ao
disposto no regulamento.
10 - O prazo de validade do concurso para o ingresso em cargos do grupo

Magistério será de 02 (dois) anos, contados da sua homologação, permitida a
prorrogação por igual ato da autoridade competente.

20 - Representante da Secretaria Municipal de Exlucação, da Secretaria de
Administraçãoe deórgãode classedeverãoparticipar da comissãodo concurso.

Art. 250- No julgamento do título dar-se-ávalor a experiênciano Magistério, à
produçãointelectual, à grause conclusosde cursospromovidos ou reconhecidos
dentro da área educacional e a aprovação em concurso público relacionado com o
magistério.

Art. 260 - O resultado do Concurso será homologado pelo Prefeito Municipal,
publicando-seno órgãosoficial a relaçãodos candidatosaprovadosem ordem de
classificação,até 120(centoe vinte) dias arealizaçãodoConcurso.

Art. 270 - A chamada dos candidatos concursados será feita, obrigatoriamente,
pela ordem de classificação

CAPÍTULO 1
DA SUPLÊNCIA
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Art. 28' - Suplênciaé o exercício temporárioda funçãodo membrodo magistério,
nas atribuições integrantes ao ensino e na das atividades técnico-
Fdagógicas e por
10- Ato do pder Executivo regulamentará o prcxessamentoda suplência de que

trata este capítulo.
20 - É vedadoa suplênciado membrodo Magistério,por substituiçãoou

convocação,havendovagasde candidatosconcursadosa seremchamados

SEÇÃO 1
DA CONVOCAÇÃO

Art. 290- Convocação é o cometimento das funções de Magisténo, em caráter
temporário na forma de legislação vigente.

Art. 300- Do ato da convocação deverá constar:
I —A atividade, a área de estudo ou as disciplinas;
II —Oprazode incluindoo períodoproporcionaldeférias;
III —A remuneraçãoresFctiva.

Art. 310- A convocaçãodo professorparaa regênciadeclassefar-se-ápr
processo seletivo,observadososseguintescritérios,quantoaordemdepreferência:
I —Aprovadoemconcursoaindanãonomeado,observadaaordemde
classificação;
II —Habilitação na área;
III —Ser lotado com 22 horas/aulasnaRedeMunicipal de Ensino.
IV —Tertido algumvínculocomaRedeMunicipaldeEnsino.Havendoempate
nosincisos l, II, III e IV, osseguintescritérios:
a) Tempo de servuço;
b) Nível de escolaridade;
c) Tern1X)deefetivoexercícionoMagistério.

V —OsinteressadosemauladeconvocaçãodeverãoseinscrevernaSecretaria
MunicipaldeEducaçãonoperíodode01à30deNovembrodoanoemcurso.

Art. 320- O valordehora-auladoprofessorconvocadoseráadovencimentoda
classeA, no nível correspondenteà habilitação.
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Art. 330- A convcwaçãofica limitada a cadaperíodoletivo, nãopodendoter início
durante asférias, salvo necessidade imperiosa de reposiçãode aulas.

Art. 340 - Competea SecretariaMunicipaldeEducaçãoaexpediçãodosatosde
convwação.

Art. 350- O candidatoconvocado farájus, duranteo periodo de convocação:
I —Remuneração,consoanteao nesteEstatuto;
II —Férias e 130 Salário;
III —Licençagestanteeparatratamentodesaúde,limitadaaoperíodode
convocação;
IV —Os incentivos financeiros desempenhoda função de Magistério,
capituladosnesteEstatuto.

Art. 360- ÉvedadaadesignaçãodemembrodogrupoMagistério,nacondiçãode
convcwado, paraoexercíciodefunçãogratificada,noâmbitodaSecretaria
Municipal de Educação.

Art. 3? - É vedadaa convocaçãodeprofessoraoServidorPúblicoFederal,
EstadualouMunicipal,comjornadaigualousuperiora trinta horassemanais.

CAPÍTULO 11
DALOTAÇÃOEDAREMOÇÃO

Art. 380- A lotaçãoea domembrodogrupoMagistérioserãoefetuadas
de acordocom as normasde baixadasatravésde regulamentação
específica.
Parágrafo Único:Remoçãoéo domembrodoGrupoMagistério
entreescolas,municípios,jurisdiçõeseórgãosdoSistemaMunicipaldeEnsino.

Art. 390- O membrodo Magistério,obrigatoriamenteserá lotado em unidade
escolar,observadoosrespectivosquadrode lotação.
ParágrafoÚnico—Omembrodomagistériolegalmenteafastado,conservasua
lotação no órgão de origem.

Art. 400- Omembrodomagistérioseráremovidopr umadasseguintesformas
I - aFdido;
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IÉ-porconveniência doensino,aserestabelecidoemregulamento;
III - por

Art. 410- Paraefeitos de remoção,a SecretariaMunicipal de Educaçãodivulgará,
atravésde Portaria expedidaFIO Prefeito Municipal.

CAPITULO 111
DA QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Art. 420 - A Secretaria Municipal de Educação, visando a melhor qualidade de
ensino e obedecendoa legislação em vigor, possibilitará a frequência do membro
do GrulX) Magistério a curso de formação, aperfeiçoamento, especialização,
treinamento e outras atividades de atualização profissional, de acordo com os
programasprioritários.

Art. 430- A concessão de licença para estudo ao membro do magistério obedecerá
no que couber a lei estatutária.

Art. 440- O membro do magistério autorizadoa freqüentar cursos diretamente
vinculados a área de atividades durante o ano escolar, será facultado. computar,
comoatividadespróprias do seucargo, até um terço de cargahorária, quandoesta
coincidir necessariamente com o horário de curso.
Parágrafoúnico—As vantagensdequetrataesteafligodeixarádeserconcedida
quando se de curso

TÍTULO V
DA ASSOCIAÇÃO DE CLASSE

Art. 450- Os membrosdo magisténopderão associar-separa fins de estudo,
defesa e coordenação de seus interesses.
ParágrafoÚnico- Omembrodo magistério,nãopoderáserdespedidosalvo
por faltagravee devidamenteapuradaem inquéritoadministrativo,a partirdo
momentode suacandidaturaaté 02 (dois) anos apóso término do mandato,nem
transferidoparalugaroumisterquedificulteoutorneimpossívelodesempenhode
suas funções.

TÍTULO VI
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DA CARGA HORÁRIA

Art. 460- O professorficará sujeitoa umadasseguintescargashorárias.
I - a mínima 22 (vinte e duas)horas-aulassemanais;
II - a integral, correspondentea 44 (quarentae quatro) horas-aulassemanais.

TITULO VII
DOS DIREITOS E VANTAGENS

CAPÍTULO 1
VENCIMENTOS

Art. 470- Vencimento-base: é a retribuição pecuniária ao professor, pelo exercicio
de cargo correspondentea classeao nível de habilitação, independentedo grau de
ensinoem que exerça funções, consideradasa carga horária.

Art. 480- Piso Salarial: é o fixado paraa classeA, Nível l, correspondentea 22
(vinte e duas)horas-aulassemanaisdetrabalhodo professor
Art. 49 0 valor do vencimento de cada classe e de cada nível de habilitação de
professor,é representadaFIO Piso Salariala que se refereo artigo anterior,
aplicadososcoeficientesseguintesenaformaindicada.
a) em relação as classes:

Classe A, I .OO
B, 1.05
C, coeficiente 1.10

Classe D, I. 15
Classe E, I .20
Classe F, coeficiente 1.25
Classe G, 1.30
Classe H, coeficiente 1.35

b) emrelaçãoaosníveisde habilitação•
Nível I, 1.00
Nível II, coeficiente 1.25
Nível III, coeficiente 1.34

Art. 500- RessalvadasaspermissõescontidasnesteEstatutoeoutrasprevistasem
lei,afaltaaoservidoracarretarádescontosproporcionaisemvencimentomensaldo
membro do grupomagistério.
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Art. 510 - Para fins de desconto proporcional, referida no artigo anterior será
considerada a unidade de hora-aula, atribuindo-se o valor da divisão de
vencimentos mensais número de aulas.

CAPÍTULO 11
DOS INCENTIVOS FINANCEIROS

Art. 520—Os incentivos financeiros são adicionais temporários, estabelecidos em
razão do cargopelo membro do Magistério na condição específica pr este
Estatuto.

Art. 530—Os incentivos financeiros serão calculados sobre o vencimento base,
conforme o percentualdeterminado a seguir
I —pelaefetivaregênciadeclassedeEducaçãoEsFcial e lae2asériedoEnsino
Fundamental,o professorlxrceberá e cincoIX)rcento)dosseus
vencimentos.
II —pelaefetivaregênciadeclassedaEducaçãoInfantilde3aà8asériedoEnsino
Fundamental, o professorperceberá por cento)doisseusvencimentos.
III —pelaefetivaregênciadeclassenoensinonoturnoapartirdas18(dezoito)
horas,o professorIMc&rá 15%dosseusvencimentos.

CAPÍTULO 111
DA GRATIFICAÇÃO ADICIONAL PORTEMPODESERVIÇO

Art. 540- A GratificaçãoAdicionalpor Temp deServiço,serácalculadasobreo
valorda referênciaemqueseencontraclassificadoo membrodo Magistério,
correspondente a 5%(cincoporcento)porqumquênioatéo limitede40%
(quarenta cento).

Art. 550- A GratificaçãoAdicionalporTemp deServiçoéavantagemcalculada
sobreovalordereferênciadocargoefetivoaquefazjus omembrodoMagistério,
porquinquêniode efetivoexercícionoMunicípio.
Parágrafo Único- A Gratificaçãodeveráserrequenda funcionárioapartirdo
diaimediatoàqueleemqueomesmocompletaroquinquênio.

Art. 560 - Quandoocorreraproveitamentoou reversão,serãoconsideradosos
quinquênios anteriores atingidos,bemcomoafraçãodequinquêniointerrompidos,
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retornando-sea contagemdetempodeserviço,paraefeitodegratificaçãoadicional
por teml%)de serviço, a partir do novo exercício.

Art. 570 - O Tempo de Serviço será apurados em dias de efetivo exercício
considerando-se o quinquênio como sendo 1.825 (um mil oitocentos e vinte e
cinco) dias.

CAPÍTULO IV
DOS DIREITOS

Art. 580- São direitos do membro do Grupo Magistério:
I - receber remuneraçãode acordo com o nível de habilitação o tempo de serviço
neste Estatuto, independente da série e do grau de ensino que alue;

- escolhere aplicar livremente os métodos, os professoresas técnicas didáticas11
e as formas de avaliação de aprendizagem, observada as diretrizes do sistema
municipal de ensino.
III - disporno ambientede trabalho,de instalaçãodematerialdidático suficiente
e adequadopara exercer com eficiência suasfunções;
IV - procederde processode planejamentode atividades relacionadascom
educação;
V - Terasseguradaaoportunidadedefreqíiência,cursodeformação,agualização,
treinamento e especializaçãoprofissional;
VI - receber,atravésdosserviçosespecializadosdaeducação,assistênciaao
exercício profissional;
VII - receberauxílioparaapublicaçãodetrabalhosdidáticosoutécnicos
científicos,quandosolicitadoselouautorizadopelaSecretariaMllnicipalde
Educação;
VIII - serdesignadoparaasfunçõesdeDiretor eDiretor-Adjunto,
IX - usufruir as demais vantagens previstas em lei;
X - licençaparatratodeinteresseparticularatédoisanos,semônusparao
empregador;
XI

XII
XIII
XIV
XV

XVI

- licençaparacasamentoou luto de08 (oito) diasparacadacaso;
- licença gestante;
- licença paternidade;
- licençapar d mpellhodemandatoclassista,nocasodeeleilopresidente;
- licençapara daprópria saúdecu dapessoadaf,uniiia;
- licençaparadesempenhodemandatoeletivo;
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CAPíTULO V
DAS FÉRIAS

Art. 590- O membro do magistério gozará45 (quarentae cinco) dias de férias por
ano, assim distribuídos:
I - 30 (trinta) diasno término do lxríodo letivo;
II - 15(quinze) dias entre etapasletivas.
Parágrafo único —Se, entre os períodosletivos regulares,houver recessona
unidade escolar, o membro do magistério, poderá incorporar, além das férias
regulamentares, o recessoreferido,desdequenãofiqueprejudicadoocumprimento
da legislação de ensino.

Art. 600- Gozarãode fériasde 30 (trinta) dias,osmembrosdo magistérioque:
- não estiverememefetivo exercício em unidadeescolar;1

II - seaposentados,ocuparemcargosemcomissão;
- foremreadaptados,emconsequênciade laudosmédicosemfunçãoextra-111

escolares.

CAPÍTULO VI
DOS AFASTAMENTOS

Art. 610- OsmembrosdoGrupoMagistériopoderãoseafastaremdocargo, para
os seguintesfins:
I - provercargocmcomissão;

- exerceratividadesinerentesou correlatasàsdosmagistérioem cargosou11
funções previstas nasunidadesenosórgãosdaSecretanaMunicipaldeeducação,e
noConselho Municipaldeeducação,deacordocomquantitativoaserestabelecido,
poratodoPoderExecutivo;

- exercer, portempodeterminado,atividadesemórgãosouentidadesda111
União, ouemoutrasSecretariasMunicipal,emAutarquiase emoutroPoder
Municipal, desdequecomprejuízodos vencimentose demaisvantagens
específicasdoGr• Magistério;

- exercer, ju,.toa entidadeconveniadacoma SecretariaMunicipalde
Educação, atividadesinerentesaoMagistério;
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- para, sem prquízo do ensino, Ter exercicio em outros estabelecimentos,
quando isto lhe permitir curso regular de formação de professor pelo período de
duração do curso, mffliante comprovação de matrícula e respectiva frequência.
ParágrafoÚnico—OsafastamentosprevistonosincisosII eV somenteocorrerão
semprejuízo de vencimentos e demaisvantagensdo cargo.

VI - O membro do Magistério poderá afastar de seu cargo por um pericxio de 02
(dois)anos,paratratardeassuntosparticulares,semônusparao orgãodeorigem.

TÍTULO VIII
DOSDEVERESEPROIBIÇÕES

Art. 620- O membro do grupoMagistério tem o dever constantede considerara
relevância social de suas atividades mantendo conduta moral e funcional adequada
àdignidadeprofissionalemrazãodequedeverão:
I - conhecere respeitaras leis, os estatutos,osregulamentos,osregimentose as
demais normas vigentes;
II - preservarosprincípios,ideaise finalidadedaeducaçãobrasileira;
III - esforçar-seemprol 'formaçãodo aluno,utilizandoprocessocientíficoda
educação e sugerindomedidastendentesao aperfeiçoamentodos serviços
educacionais;
IV - desincumbirdasatividades,funçõese encargosprópriosdomagistério;
V - participardasatividadesdomagistérioquelheforemcometidasporforçade
suas funções;
VI - freqüentarcursosplanejadospeloSistemaMunicipaldeEnsinodestinadosa
suahabilitação,atualizaçãoelou aperfeiçoamento;
VII - comparecer aolocaldetrabalhocomassiduidadeepontualidadeexecutando
as tarefas com eficiência, zelo e presteza;
VIII - apresentar-se aoserviço,decenteediscretamentetrajado;
IX - manteroespíritodecooperaçãoesolidariedadecomacomunidade;

- cumprirasordenssuperiores,representandocontraasmesmasquandox

ilegais;
XI - acatarori n' :v5esdossuperiorese tratarcomurbanidadeoscolegase os
usuáriosdos seni,v .ducacionais;
XII - comunicarà autoridadeimediataasirregularidadesquetiver conhecimento
na suaáreade atuaçãoou as autoridadessuperiores,no casodaquelaquenão
considerar a comunicação;
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XIII - zelar pela economia do material e pela conservaçãodo que for confiado a
sua guarda e uso;
XIV - zelar pela defesa dos direitos profissionms e pela reputação da classe;
XV - guardar sigilo profissional;
XVI —fornecer elementos para a atualização de seus assentamentos
junto aosórgãosda admimstração

CAPÍTULO 1
DASPROIBIÇÕES

Art. 630- É vedadoaomembrodoMagistério:
I -uso de credenciais de que não sejam titulares;
II - participaçãoematividadesemdesacordocomosdispositivoslegaisem
vigor;
III - o usodo cargopara lograr proveito pessoalou de terceiros em detrimento da
dignidade da função;
IV - a coaçãoe o aliciamentodesubordinadoscomobjetivo denaturezapolítica
partidário;
V - cometer a outrem o desempenhode encargosque lhe competir.
ParágrafoUnico—A inobservânciadadisposiçãoconstantedo incisoV deste
artigo,acarretaráaaplicaçãodepenadedemissão,conformedisposiçãolegalde
Lei especifica.

Art. 640- Ao professoré, aindaexpressamentevedado:
- lecionar,emcaráterparticular,aulasremuneradas,individualmenteouem

grupos,aosalunosdasturmassobsuaregência;
- comparecercomoseducandosamanifestaçõespúblicasestranhasà11

finalidade educativa ou permitir que outros o façam;
III - exceder-senaaplicaçãodosmeiosdisciplinaresdesuacompetência;
IV - ocupar-seemsaladeaula,deassuntosestranhosàfinalidadeeducativaou
permitir queoutroso façam

TíTU1,O IX
DA APOSENTADORkA

Art. 650- O membrodo grupomagistérioseráaposentado,de acordocom a
Constituição Federal.
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TíTULO X
DIRIGENTES DA ESCOLA

Art. 660- O exercício das funções gratificadas e cargos em comissão no âmbito das
Unidades Escolares, é privativo de ocupantes de cargo de provimento efetivo.

Art. 670- Será considerada como habilitação mínima para o exercício do cargo das
funçõesde diretor e Diretor-Adjunto da Escola, a licenciatura de nivel superior,
com no mínimo de 2 (dois) anos em sala de aula.

Art. 680 - O membro do magistério designado para o cargo de Diretor, Diretor-
Adjunto e Secretário Escolar cumprirá a carga horária de 08 (oito) horas de
trabalho.
10- O Diretor perceberácomo gratificação 40% (quarenta por cento) a que tem

direito como professor pelo desempenhodas suas funções, o Diretor-Adjunto
35% (trinta e cinco por cento) e o Secretárioda Escolaperceberá30%

(trintaporcento)ea Escolar20%(vintepor cento)dosseusvencimentos.
20- O professordesignadoparafunçãode Diretor perceberápor 40 (quarenta)

horassemanaisalémdagratificaçãodequetrataessecapítulo.
30 - O coordenadorpedagógicoe na falta desteso professordesignadopara

coordenação pedagógicaperceberágratificaçãode20% (vinte)porcentodosseus
vencimentos.

Art. 690 - A contar da data de início do exercício do cargo em comissão ou função
gratificada,o membrodoMagistérioficaráautomaticamenteafastadodoexercício
de seucargoefetivo, sendoocupantede dois cargosde ambosseafastará.
10 - Investido em cargo em comissãoou designadopara exercera função

gratificada,omembrodomagistériop:rceberáseusvencimentosdeacordocomos
dispositivosda Lei do Quadrode ServidoresMunicipais, combinadocom o que
dispõeesteEstatutodomagistério.
20 - Em caso de acumulaçãolegal, em relação a um dos cargos, perceberá

somenteagratificaçãoadicional tempodeserviço,seaelativerdireito.

Art. 700- O membrodo grupomagistério,cursandoterceirograuou superior
relacionado com a área, fará jus a uma bolsa de estudos,observadaa


